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Ata da 6ª Sessão Ordinária, do 2º Período, da 4ª Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 20 de agosto de 2024. 
 

Aos vinte dias do mês de agosto do ano 2024 (dois mil e Vinte e quatro), nesta 

cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no edifício sede da 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à Rua Hermógenes Freire 

da Costa, nº 179 – Centro, sob a Presidência do Vereador Denilson de Souza 

Guimarães, sendo secretariada pelo Vereador Jean Pierre Borges de Souza, 1º 

Secretário, ocupando a 2ª Secretaria a Vereadora Mislene Conceição dos 

Santos. Pelo livro de presença verificou-se o comparecimento dos Senhores 

Vereadores: Denilson de Souza Guimarães, Franklin R. C. de Moraes 

(Franklin da Escolinha), Jean Pierre Borges de Souza (Professor Jean 

Pierre), Mislene Conceição dos Santos (Mislene de André), Márcio Soares 

de Souza, Fernando de Souza Santos (Fernando Mistura), Cristianey de 

Souza (Chimbiu), José Victor Coutinho da Costa (Vitinho de Zé Maia), 

Francisco de Assis Souza Lessa (Chiquinho de Dona Chica). Deixando de 

comparecer o Vereador Isaías do Escolar cuja ausência foi justificada 

através de Ofício. Com a presença da maioria dos membros da Câmara, o 

Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão Ordinária e a Vereadora 

Mislene fez a leitura do Versículo Bíblico. Dando continuidade o Sr. 

Presidente solicitou ao Sr .1º Secretário que fizesse a Leitura do Expediente: 

Ofício Nº GVIPL Nº 040/2024 do Gabinete do Vereador Isaías Pinheiro, 

comunica e justifica sua ausência na presente Sessão. Projeto de Lei nº 

057/2024 de autoria do Vereador Denilson Guimarães, institui no âmbito do 

Município de São Pedro da Aldeia, o Dia Municipal do Fisioterapeuta e do 

Terapeuta Ocupacional e dá outras providências. Requerimento nº 094/2024 de 

autoria do Vereador Professor Jean Pierre, requer informações a Secretaria 

Municipal de Educação sobre o cumprimento da emenda impositiva que 

destina recursos para aquisição de projetores portáteis para as unidades 

escolares. Requerimento nº 105/2024 de autoria do Vereador Professor Jean 

Pierre, requer ao Sr. Prefeito Municipal que envie informações no que diz 

respeito ao valor arrecadado e efetivamente despendido no ano de 2024 na 

execução da Lei Orçamentária Anual. Indicação nº 857/2024 de autoria do 

Vereador Chiquinho de Dona Chica, indica a troca de lâmpadas comuns pelas 

de Led em toda a extensão da Rua “15” no Loteamento Cantarino no Bairro 

Flexeira. Indicação nº 411/2024 de autoria do Vereador Chiquinho de Dona 

Chica, reitera os termos da Indicação nº 654/2022. Indicação nº 489/2024 de 
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autoria do Vereador Professor Jean Pierre, indica serviço de iluminação 

pública de Led na Avenida Brasília no Bairro Parque Arruda. Indicação 

nº495/2024 de autoria do Vereador Márcio Soares, indica a troca de lâmpadas 

comuns pelas e Led em toda a extensão da Rua Francisco Vieira no Bairro 

Jardim Morada da Aldeia. Indicação nº 526/2024 de autoria do Vereador 

Márcio Soares, indica a troca de iluminação convencional pela de Led em toda 

a extensão da Estrada São Mateus no Bairro Recanto do Sol. Indicação nº 

607/2024 de autoria do Vereador Franklin da Escolinha, reitera os termos da 

Indicação nº 334/2022. Indicação nº 663/2024 de autoria do Vereador Márcio 

Soares, indica a substituição de iluminação pública convencional pelos de Led 

na Rua Enoi de Souza Machado no Bairro Balneário São Pedro. Indicação nº 

720/2024 de autoria do Vereador Cristianey de Souza, reitera os termos da 

Indicação nº 1.137/2024. Indicação nº 732/2024 de autoria do Vereador 

Cristianey de Souza, reitera os termos da Indicação nº977/2022. Indicação nº 

760/2024 de autoria da Vereadora Mislene dos Santos, indica serviços de 

saneamento e pavimentação na Rua Maria Augusta da São Vaz no Bairro 

recanto do Sol. Indicação nº 761/2024 de autoria da Vereadora Mislene dos 

Santos, indica serviços de saneamento e pavimentação na Rua Albina 

Machado Sampaio. Indicação nº 763/2024 de autoria da Vereadora Mislene 

dos Santos, indica serviços de saneamento e pavimentação na Rua Santarom 

no Bairro Recanto do Sol. Indicação nº 774/2024 de autoria do Vereador 

Cristianey de Souza, indica serviços de saneamento em toda a extensão da Rua 

Brasil no Bairro Retiro. Indicação nº 786/2024 de autoria do Vereador 

Fernando de Souza, indica a colocação de placas de proibido parar e estacionar 

em apenas um lado da Rua Edmundo Aires no centro. Indicação nº 787/2024 

de autoria do Vereador Fernando de Souza, indica a troca de lâmpadas comuns 

pelas de Led na Avenida “1” no Bairro Nova São Pedro.  Fim do Expediente, o 

Sr. Presidente submeteu ao Plenário a suspenção do Artigo 107 do Regimento 

Interno que foi aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Dando 

prosseguimento o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 1º Secretário, que fizesse a 

CHAMADA REGIMENTAL que foi respondida pelos Senhores Vereadores 

conforme Livro de Presença. Feita a leitura das matérias a serem apreciadas na 

ORDEM DO DIA, passou o Sr. Presidente à votação: Em Discussão e 1ª 

Votação o Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Justiça e Redação – 

Segurança Pública e Direitos Humanos ao Projeto de Lei nº 048/2024 de 

autoria da Vereadora Mislene dos Santos que dispõe sobre a campanha de 

combate aos golpes financeiros praticados contra a pessoa idosa e dá outras 

providências. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em Discussão e 1ª 

Votação o Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação – Educação e 

Saúde Pública – Da pessoa com Deficiência ao Projeto de Lei nº 050/2024 de 
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iniciativa da Vereadora Mislene dos Santos, dispõe sobre a proibição da 

aplicação de qualquer tipo de sanção em condomínios, decorrente de 

perturbação do sossego envolvendo pessoas diagnosticadas com transtorno do 

Espectro Autista. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em Discussão e 

1ª Votação o Parecer Favorável da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto 

de Lei nº 051/2024 de autoria do Vereador Chiquinho de Dona Chica, 

denomina Rua Coronel Nelson Rodrigues Bastos a via pública localizada no 

Bairro Balneário São Pedro. Sendo o mesmo aprovado pela totalidade dos 

Vereadores presentes. Em Discussão e 1ª Votação o Parecer Favorável da 

Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 052/2024 de iniciativa do 

Vereador Fernando de Souza, denomina Rua Jailes de Souza a via pública sem 

saída localizada no Bairro baleia. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. 

Em discussão e Votação Única o Requerimento nº 101/2024 de iniciativa do 

Vereador Márcio Soares, requer seja concedida Moção de Aplausos ao Sr. 

Isaque Barreto da Mata. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em 

Discussão e Votação Única o Requerimento nº 102/2024 de autoria do 

Vereador Márcio Soares, requer seja concedida Moção de Aplausos a Sra. 

Gedália Souza da Silva Marques. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. 

Em Discussão e Votação Única o Requerimento nº 103/2024 de autoria do 

Vereador Professor Jean Pierre, requer seja concedida Moção de Aplausos ao 

Sr. Bruno de Moura Maciel. Sendo o mesmo aprovado por unânimidade. Em 

Discussão e Votação Única o Requerimento nº 106/2024 de autoria do 

Vereador Márcio Soares, requer seja concedida Moção de Aplausos ao Sr. 

Maurício Tavares de Azevedo Neto. Sendo o mesmo aprovado por 

unânimidade. Fim da Ordem do Dia, passou o Sr. às EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS: Verificado o Livro de Inscrição, não havendo Vereador e nada 

mais havendo a tratar o Sr. Presidente declarou encerrada a presente Sessão e 

marcou Sessão Ordinária para 5ª feira, dia 22 de agosto, às 11h00. Para 

Constar, Eu, Vereador Professor Jean Pierre, lavrei a presente Ata, que vai 

devidamente assinada por mim, pelo Presidente, Vice-Presidente e 2ª 

Secretária depois de lida e aprovada pelo Colegiado. São Pedro da Aldeia, 20 

de agosto de 2024. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                               
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Continuação da Ata da 6ª Sessão ordinária realizada em 
20/08/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vereador Denilson de Souza Guimarães 
-Presidente- 

 
Vereador Franklin R.C. de Moraes 

- Vice-Presidente - 
 
 

Vereadora Jean Pierre Borges de Souza 
1º Secretário- 

 
 

Vereador Mislene Conceição dos Santos 
-2ª Secretária - 

 
 


